
&trilara CMunici pai de CUcri g üi 
Estado de São Paulo 

OFICIO-CIRCULAR N° 38/2024. Em 5 de junho de 2.024. 
ASSUNTO: Distribuição dos Projetos de Lei n°s 88 e 92/2024 e Projeto de Lei 
Complementar n.° 7/2024. 

Senhor Vereador: 

Para a esclarecida apreciação e estudo de Vossa 
Excelência, temos satisfação de encaminhar-lhe, as matérias abaixo: 

1. PROJETO DE LEI N.° 88/2024 - ADOÇÃO DO NOME 
DO SENHOR HÉLIO SANTO CATARIN PARA DENOMINAR PONTE NO BAIRRO 
RURAL DO GOULART EM BIRIGUI. (autoria dos Vereadores Andre Luis Moimas 
Grosso e Cesar Pantorotto Junior). 

2. PROJETO DE LEI N.° 89/2024 - AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
N° 7.359/2023 - LEI ORÇAMENTARIA DE 2.024, NA LEI N° 7.288/2.023 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2.024 E NA LEI N° 7.067/2.021 - PLANO 
PLURIANUAL-PPA DE 2022 A 2025 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

3. PROJETO DE LEI N.° 90/2024 - AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI N° 
7.359/2023 - LEI ORÇAMENTARIA DE 2.024, NA LEI N° 7.288/2.023 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2.024 E NA LEI N° 7.067/2.021 - PLANO 
PLURIANUAL-PPA DE 2022 A 2025 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

4. PROJETO DE LEI N.° 91/2024 - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI, NOS TERMOS 
QUE ESPECIFICA. (autoria do Prefeito Municipal). 

5. PROJETO DE LEI N.° 92/2024 - DISPÕE SOBRE O 
TOMBAMENTO DO BEBEDOURO PARA ANIMAIS DA RUA ROBERTO CLARK E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria dos Vereadores Benedito Dafé Gonçalves 
Filho e Marcos Antonio Santos). 

6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 7/2024 -
INSERE § 10 AO ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 37, DE 4 DE AGOSTO 
DE 2.011, QUE "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO DE 
BIRIGUI". (autoria dos Vereadores Marcos Antonio Santos, Benedito Dafé 
Gonçalves Filho e Wagner Dauberto Mastelaro). 

Atenciosamente, 
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ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO, 
PRESIDENTE. 


